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MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei no 1.565, de 5 de setembro de
1939, regulamentado pelo Decreto no 44.721, de 21 de outubro de
1958, e na Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada
pelo Decreto no 71.733, de 18 de janeiro de 1973, resolve

DESIGNAR

a seguinte comitiva para acompanhá-lo em visita oficial a Nova
Iorque, Estados Unidos da América, por ocasião da 71a Assembleia
Geral das Nações Unidas, que se realizará no período de 18 a 21 de
setembro de 2016:

COMITIVA OFICIAL:

JOSÉ SERRA, Ministro de Estado das Relações Exteriores;
ALEXANDRE DE MORAES, Ministro de Estado da Justiça e Cidadania;
HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES, Ministro de Estado da Fazenda;
MAURÍCIO QUINTELLA LESSA, Ministro de Estado dos Trans-
portes, Portos e Aviação Civil;
FERNANDO BEZERRA COELHO FILHO, Ministro de Estado de
Minas e Energia;
JOSÉ SARNEY FILHO, Ministro de Estado do Meio Ambiente;
WELLINGTON MOREIRA FRANCO, Secretário-Executivo da Se-
cretaria do Programa de Parcerias e Investimentos da Presidência da
República;
ANTONIO DE AGUIAR PATRIOTA, Representante Permanente do
Brasil junto às Nações Unidas (sem ônus); e
SERGIO SILVA DO AMARAL, Embaixador do Brasil em Washing-
ton, D.C.; e

INTÉRPRETE:

PAULO ANGELO LIEGIO MATAO.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Serra

MINISTÉRIO DO ESPORTE

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 19 da Lei nº 13.155, de 4 de agosto de
2015, e no art. 2º, §1º, e art. 3o, caput, do Decreto nº 8.642, de 19 de
janeiro de 2016, resolve

NOMEAR

LUIZ ANDRE DE FIGUEIREDO MELLO, para exercer o cargo de
Presidente da Autoridade Pública de Governança do Futebol - APFUT.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
Leonardo Picciani

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 1.565, de 5 de setembro de
1939, regulamentado pelo Decreto nº 44.721, de 21 de outubro de
1958, e no art. 1º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, resolve
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 16, caput, inciso I, da Lei no 5.540, de 28
de novembro de 1968, resolve

NOMEAR

MAURÍLIO DE ABREU MONTEIRO, Professor da Universidade
Federal do Sul e Sudeste do Pará, para exercer o cargo de Reitor da
referida Universidade, com mandato de quatro anos.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195o da Independência e
128o da República.

MICHEL TEMER
José Mendonça Bezerra Filho

DESIGNAR

ALFREDO HÉLIO SYRKIS, para participar da Assembleia Geral das
Nações Unidas, com ônus, no período de 17 a 22 de setembro de 2016,
inclusive trânsito, em Nova Iorque, Estados Unidos da América.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Sarney Filho

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

DECRETO DE 15 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe conferem o art. 84, caput, inciso XVI, art. 120, § 1º, inciso
III, e art. 121, § 2º, da Constituição, e de acordo com o que consta do
Processo nº 08000.035529/2016-21 do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve

RECONDUZIR

ALBERTO MAYA DE OMENA CALHEIROS, para compor o Tri-
bunal Regional Eleitoral do Estado de Alagoas, no cargo de Juiz
Titular, a partir do término do seu primeiro mandato.

Brasília, 15 de setembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes

Atos do Poder Executivo
.

CASA CIVIL

DESPACHO DO MINISTRO
Em 15 de setembro de 2016

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da competência que
lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de
1995, com redação dada pelo Decreto nº 3.025, de 12 de abril de
1999, e no inciso IV do art. 7º do Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, resolve autorizar o afastamento do País do servidor JEFFER-
SON CORITEAC, matrícula SIAPE nº 2326051, ocupante do cargo
de Secretário-Executivo Adjunto do Ministério de Desenvolvimento
Agrário, para participar do "O Terra Madre - Salone Del Gusto 2016",
organizado pelo Slow Food, na Cidade do Torino, Itália, no período
de 20 a 28 de setembro de 2016, inclusive trânsito, com ônus. Pro-
cesso nº 55000.001640/2016-02.

ELISEU PADILHA

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO
E REFORMA AGRÁRIA

PORTARIA Nº 587, DE 13 DE SETEMBRO DE 2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE CO-
LONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 21, da Estrutura Re-
gimental deste Instituto, aprovada pelo Decreto n.º 6.812, de 03 de
abril de 2009, publicado no Diário Oficial do mesmo dia, mês e ano,
combinado com o § 3º do art. 9°, do Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Portaria/MDA/nº 20, de 08 de abril de 2009, publicada
no Diário Oficial da União do dia 09 seguinte, resolve:

Presidência da República
.
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